
 

 

EDITAL Nº. 7/2019 - Centro de Estudos da Associação Nacional 

dos Advogados Públicos Federais (ANAFE) 

Advocacia Pública: marco regulatório e o combate à corrupção  

Local: Berlim e Viena  

Data: 21 junho a 8 julho de 2020  

Inscrições: até o dia 20 de janeiro de 2020  

O CENTRO DE ESTUDOS DA ANAFE, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o Acordo de Cooperação firmado entre a ANAFE e Accademia 

Juris Roma, resolve divulgar as regras e procedimentos para participação no 

sorteio de inscrições para o curso de “Advocacia Pública: marco regulatório 

e o combate à corrupção”, a realizar-se no período de 21 junho a 8 julho de 

2020, nas cidades de Berlim e Viena, na forma deste Edital:  

1 . INFORMAÇÕES GERAIS  

1.1. O Curso será ministrado na língua inglesa,  

1.2. Conteúdo programático:  

 As instituições da União europeia e a sua evolução histórica;  

 Forma de combate a corrupção;  

 Políticas públicas em contrato a corrupção;  

 O papel do estado no combate à lavagem de dinheiro;  

 Regulação de setores energéticos com focos no petróleo;  

 Globalização e comercio internacional;  

 Comparação de modelos jurídicos;  

 O papel da advocacia pública na efetivação das garantias nas 

prestações dos serviços.  

 

1.3. O curso será devidamente certificado, na forma da legislação europeia.  

2. PERÍODO  



 

 

2.1. O curso será realizado na cidade de Berlim entre os dias 21 e 26 de 

junho de 2020 e em Viena entre os dias 29 de junho e 2 de julho 2020.  

3. PÚBLICO-ALVO  

3.1. O curso é destinado aos associados da ANAFE ativos e aposentados, 

integrantes das quatro carreiras da Advocacia-Geral da União: Advogados da 

União, Procuradores Federais, Procuradores da Fazenda Nacional e 

Procuradores do Banco Central.  

4. VAGAS  

4.1. Serão sorteadas 15 (quinze) inscrições entre os associados que 

manifestarem interesse até o dia 20 de janeiro de 2020.  

4.2. Só poderão participar do sorteio os associados adimplentes.  

4.3. Todos os candidatos classificados deverão estar cientes de que as demais 

despesas do curso, dentre as quais as passagens, hospedagens e 

alimentação, não estão incluídas no valor da taxa de inscrição (valor do curso), 

e deverão ser arcadas pelo participante.  

5. INSCRIÇÃO PARA O SORTEIO  

5.1. As inscrições serão realizadas até o dia 20 de janeiro de 2020.  

5.2. Para realização da inscrição, basta o interessado encaminhar um e-mail 

para mailto:atendimento@anafenacional.org.br dentro do prazo estabelecido 

com o assunto “Curso Berlim/Viena”.  

5.3. No corpo da mensagem devem ser informados: Nome completo, telefones 

para contato, carreira, RG e se o associado é ativo ou aposentado.  

6. RESULTADO DO SORTEIO  

6.1. O resultado do sorteio das taxas de inscrição, com a lista de 

contemplados, será divulgado na página eletrônica da ANAFE no dia 21 de 

janeiro de 2020.  

7. DESISTÊNCIA  

7.1. Os candidatos selecionados por meio deste edital poderão desistir, sem 

qualquer ônus, até o dia 24 de janeiro de 2020.  

7.2. Uma vez passado o prazo, a desistência do candidato implicará multa de 

20% (vinte por cento) do valor da inscrição (1.300 € euros).  



 

 

8. NOVAS VAGAS  

8.1. Após o sorteio, dependendo da quantidade de inscritos dentro do prazo, 

poderá ser analisada pela Diretoria a abertura de um novo sorteio ENTRE OS 

JÁ INSCRITOS ou a oferta de subsídios (valor a definir).  

Brasília/DF, 10 de dezembro de 2019 

 


